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Rio de Janeiro

Fundado em 1993

Contribuição Sindical
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2010
VENCIMENTO 29.01.2010
O SINDIMEST DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO constituído a 19.07.1993, sob o CNPJ nº 73.980.690/0001-66, CÓDIGO SINDICAL nº 000.786.04746-1  entidade legalmente constituída nos termos do artigo 8º da Constituição Federal do Brasil e Legislação em vigor, vem, através da presente, informar as empresas prestadoras de serviços no setor de telecomunicações, com capital arbitrado (item III alterado pela Lei nº 7.047 de 01 de dezembro de 1982 e §§ 3º, 4º e 5º do art. 580 da CLT), a tabela para cálculo da Contribuição Sindical, a ser recolhida por vossa empresa, até o dia 31 de janeiro do corrente ano:

	LINHA
	CLASSE DE CAPITAL 
SOCIAL ( em R$)
	ALÍQUOTA
(%)
	PARCELA A ADICIONAR (R$)

	01
	de 0,01 a 16.616,25
	Contr. Mínima
	132,93

	02
	 de 16.616,26 a 33.232,50
	0,8%
	-

	03
	 de 33.232,51  a 332.325,00
	0,2%
	 199,39

	04
	de 332.325,01  a 33.232.500,00
	0,1%
	531,72

	05
	de 33.232.500,01 a 177.240.000,00
	0,02%
	27.117,72

	06
	de 177.240.000,01  em diante
	Contr. Máxima
	62.565,72


MODO DE CALCULAR:
1- Enquadre o CAPITAL SOCIAL ATUALIZADO na classe de capital correspondente;

2- Multiplique o capital social pela alíquota correspondente;

3- Adicione ao resultado encontrado, o valor constante na coluna parcela a adicionar, da linha da classe de capital em que se enquadrou a sua empresa; As empresas, cujo capital social seja igual ou inferior a R$ 16.616,25, deverão recolher a Contribuição Sindical mínima de R$ 132,93 (parágrafo 3º art.580 CLT/lei 7.04782);

4- O não pagamento na data, implicará em multa de 10%, além de juros de mora de 2% a.m., mais correção monetária, (art.600 da CLT e art. 7º da Lei 6.986/88);

5- A GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical, fornecida pelo SINDIMEST, é o formulário correto para o devido pagamento, tendo em vista convênio com a Caixa Econômica Federal, a G.R.C.S. é emitida com código de barra , o pagamento deverá ser quitado preferencialmente nas agências da Caixa. 

NOTAS:

1 - As empresas cujo capital social seja igual ou inferior a R$ 16.616,25 são obrigados ao recolhimento da Contribuição Sindical mínima de R$ 132,93 de acordo com o disposto no §3º do Art. 580 da CLT;

2 - As empresas com capital social superior a R$ 177.240.000,00 – recolherão a Contribuição Sindical máxima de R$ 62.565,72 de acordo com o disposto no §3º do art. 580 da C.L.T;

3 - A CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL É COMPULSÓRIA, PORTANTO OBRIGATÓRIA (CONF. ART. 8º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL), NÃO PAGÁ-LA, OU FAZE-LA A OUTRO SINDICATO, ENSEJA AUTUAÇÃO FISCAL, COBRANÇA JUDICIAL, SUJEITANDO-SE O INFRATOR AOS IMPEDIMENTOS, COMINAÇÕES, E PENALIDADES PREVISTAS NA CLT. (ARTS. 600,606,607,608 E 611).

4 - É da competência do MINISTÉRIO DO TRABALHO a fiscalização da regularidade do pagamento da contribuição Sindical

5 - Após o recolhimento enviar cópia com a quitação bancária ao SINDIMEST/RJ conforme determina o Art. 587 da CLT.

6 - Base de cálculo conforme art. 21 da Lei nº 8.178, de 1 de março de 1991 e atualizado pela mesma variação da UFIR, de acordo com o art. 2º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, observada a Resolução CNC/SICOMÉRCIO Nº 021/2006;

7 - Esta Tabela foi aprovada pelo Conselho de Representantes da Federação Brasileira de Telecomunicações – FEBRATEL, constando em Ata da Assembléia Geral Extraordinária,  realizada às 13:30h do dia 05/dez./2008, na sede da entidade. 

Rua da Candelária, 9 – Gr. 909 – Centro – Rio de Janeiro – RJ – Brasil 

CEP: 20.091-020– CNPJ: 73.980.690/0001-66

Tel. (5521) 2283-8012 / 2283-8022 / 7825-9934 ID: 55*23*15821 – Tel./Fax. (5521) 2490-1768

www.sindimest-rj.org.br


